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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

ACORDÃO N.o _

Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

112.192 - Processo nº 11050.001209/86.38
GRANÓLEO S/A COMÉRCIO, IND. DE SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADO
DRF - RIO GRANDE - RS

R E S O L U Q À O Nº 303 - 435

VISTOS~ relatados e discutidos os presentes autos
d(;) recl...wsoi ntey-pos'!:<:.)PC;)),"' GRANf;LEO S/A COM~RCIO, INDúSTRIA DE
SEMENTES OLEAGINOSAS E DERIVADOS.

ACORDAM os membros da Terceira CAmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, vencido o
Cons. Jvlilton ele SOLI~~aCOt:!lho~ c-?mc:cmvet-.t~~rD julÇjafllentocio
processo em diligência à CIC, por intermédio da repartiçgo de
origem, nos termos do voto do relator.

Brasilia -DF, em 14 de março de 1991

COSTA - PresidenteJOAO

.. r'~~
HUMBER O EsMERALDO BHRRETO FILHO - Relator

~Q C1~.-J2~ '
F:-':OSAr'1tiRH~ S?iLVI D{oi CAA~n~:rRA -=-PnK. dia F.:\z.
N.~ciona1

.'
VISTO EM SESS{.%D DE: 2 4 MAl 1991
Participaram, ainda, do pre~ente julgamento, os seguintes
Ccmsel hei r-os~
P?:iUL.O?"iFFONSEC?\ DE BAF:-':F:OSFf:mIA ,JUNIOR, JOSE::AL.VES Df:)FONSE-
CA, MILTON DE SOUZA COEL.HO , ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEI-
RA, RONALDO LINDIMAR JOSE::MARTON (suplente) e S£RGIO DE CAS-
THO NE'v'Et.:;.
Ausente, justificadamente, a Censo MALVINA CORUJO DE AZEVEDO
LOPES.



SERViÇO PUBLICO FEDERAL

f~ECURSCl112. 192

MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA
RECORRENTE.: GRANOLEO S/A COMERCIO, INDúSTRIA DE

OLEAGINOSAS E DERIVADOS
RECORRIDA .: DRF - RIO GRANDE - RS
RELATOR .= HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

RELATORIO E VOTO

CM'h~IRA
SEI"IENTEE,

in for"fllr.)U
.:.iutl.lada,
cl':dênci .:\

'.

A empresa em ep1grafe foi autuada por fraude na
exporta~ão, sofrendo a aplicaçgo da multa estatuída no art.
532, inciso I, do Decreto nS 91.030/85, que aprovou o Regula-
mento Aduaneiro. A imputaçlo alude à exportaçâo fraudulenta
de farelo de soja do tipo 1 (alta prote1na), quando o licen-
ciamento da CACEX referia-se ae tipo 2 (baixa proteina) da
mesma mercadoria, c que resultou constatado à vista dos lau-
dos df: cl<:\s:.sifiC:ii:I.;;~âoE~mit.idos por" empr"f-:?s<i.'\indep£.'1nd£.~ntecon-
tratada pel<i.'\spartes envolvidas na operação a fim de certifi-
car as caracteristicas da partida negoci<i.'\da.

Impugnando o Auto de Infraçâo, a contribuinte re-
lembrou que a mercadoria já fora regularmente embarcada e
despachada, passando peles costumeiros controles de fiscali-
:;~i::\çâosem qUE! es=,tE''i'.:;lhe OPLlSf::.'~;;SemqU.:ÜsqLI<::?r.1"'E!S~;;alvas.?'~pr"E!.'"
sentou~ ainda, documentaçâo que comprova ser do tipo 2 o fa-
relo de soja exportado, argumentando, também, com a inaplica-
bilidacle da penalidade em tela, a teor do art. 75 da Lei nE
~:i025/66, qUEi di~.;;p5elitej"'alment.f:1ng~o c:onstitLlÍr"r.~mti ir.rt2guli:i\"-
r'idade tjU fr"al.u::!E~rll~;;vrllriaç:5es,para mais ou para mE.'I1Cl!:"ni.~o
superiores a 10 %, quanto ao preço, e de até 5% quanto ao pe-
so ou quantidade da mercadoria, desde que nlo ocorram conco-
mit..:3.ntE'mt';!nte,st:"?ÇJundonor-mas definidas pelo Conselho Nacional
de Comércio Exterior ". Requereu, por fim, fosse realizada
perícia nas amostras retiradas quando de embarque da mercado-
ria, de modo a que se dissipassem as dúvidas suscitad<i.'\s.

Informaç:âo Fiscal apresentada pelo autuante pro-
pôe o indeferimento da perícia, em face da inexistência da
amostra referida, ressaltando os laudos acostados à autua~lo
e destacando que as notas fiscais emitidas quando da remessa
da mercadoria para embarque consignavam farelo de soja do ti-
po 1. Menciona, ainda, a existência de indícios embasadores
da imputaçlo oferecida~ como o fato da importadora envolvida
neO\ ()pE?r"r:'H;;:ârJE.'l"il ce:H.lsaS~:N'" etnr.:)l"'e~;;i:\~.i>Lli:l~,ddilar'i":o\da f.?:': pr.:.t-tadc)r"a.

Indeferida a perícia e após ouvida a CACEX, que
a instauraçâo de inquérito administrativo contra a

proferiu a autoridade singular sua decislo pela pro-
da aç&o fiscal, fundada nas raz5es que leio em ses-

Ainda irresignada, a' interessada ofereceu o pre-
sente recurso voluntário, no qual, em preliminar, argúi a nu-
lidade da autuaçâo por vicio procedimental, de vez que se fa-
ria necessária para tanto a oitiva prévia da CACEX. No méri-
to, reitera as razOes já apresentadas em sua impugnaçlo, jun-
tando novos documentos.

Antes de aderltrar no exame do recurso, todavia,
entendo imprescindível trazer aos autos elementos que melhor
elucidem o panorama fático-probatório neles estampado.
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F,ECUHSO 1.12. 192
r.;~r::~f3a 3():~:; .....4.~~5

£ que a recorrente trouxe em seu apelo (fl.liO)
cópia de "CE?t-t:ificadode Classificaç:âo pC\\l~a+ins d('~ fil'scC\\li"-
z~lç:âo de eXpoF'tii:\Ç~âo",emitido c:c)m bi:1Sf'~e (".'m decl:Jt'.I"'ênl:iado
art. 20~ I 2Q~ da Lei 5025/66 e do art. 43, fu 4£ do Decreto
n2 59607/66, no qual perito habilitado pela CACEX atesta ser
do tipo 2 o farelo de soja por ela entâo exportado.

Ante tal documento, proponho seja o presente pro-
cesso convertido em diligência à Coordenadoria de Intercâmbio
Comercial, por intermédio da repartiçâo de origem, de sorte B
que este 6rgâo esclareça, da forma mais fundamentada possi-
'leI:

a) qual o resul{ado do inquérito administrativo
mencionado. fI. 55, acostando, se for o caso, cópia da deci-
sâo porventura já proferida;

b) a contradiç,lo entre as provas que conduziram à
instauraçlc do inquérito supra e o prefalado Certificado de
Classific:aç,âode fI. 110.

Sala das 8essBe., em 14 de março de 1991

~.f~A~HUMBERTO ESMERALDO-B~ETO FILHO
t-(e,'l Coltor"
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